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PARECER

Parecer no.30, de 2021 Referência: Frojeto de Lei no.059, de2021

Data de ingresso: 2l-ü4-2ü71. Autoria: Poder Executivo Municipal

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PTB Farecer: Pela aprovação

Ementa: Institui Campanha Municipal de Incentivo à Transferência e

Ernplacamento de Veículos Automotores Licenciados em outros entes federativos, no

Município de Lavras do Sul- RS, r,isando o aumertto na participação da arrecadação do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores- IPVA.

Relatório:

O Projeto de Lei n'.059-2021, de iniciativa do Pret-eito, tem como objetivo a

ementa já citada, f-oi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 03 de maio,

e, ingressaclo nestâ Comissão em 26 de maio. Cabe- nos relatar a matéria e exârâr o parecer nâ

forma regirnental.

Aspectos Técnicos:

0 Prcjeto de l.ei em comento está acompanhado da exposição de motivos e do

regramento pertinente a instituição da campanha pretendida.

Conclusão:

Da análise, a Comissão de Indústria, Comércio, Turismo. Finanças e Orçamento,

entendeu que o projeto de lei está em sintonia com as exigências legais e Iegisiação pertinente,

verificados pela Assessoria Jurídisa desta Casa, e conforme analisado pela Cornissão de

Constituição e Justiça.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação da matéria.

Este e o Parecer

Sala "Severino Silveira", da Câmara ds Vereadores de Lavras do Sul, 31 de

Dinrmy

maio de 2021.

Presidente


